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ESCOLA BÁSICA CARLOS RIBEIRO 
 

REGRAS DE CONDUTA NA SALA DE AULA 
 
Tendo em consideração: 

 a visão do Agrupamento consignada no Projeto Educativo “Ser o Agrupamento de 

referência para as crianças e jovens que o frequentam e respetivas famílias, pela 

formação cívica e sucesso académico dos alunos e pela qualidade do serviço prestado 

à comunidade”; 

 

 que o Projeto Educativo do Agrupamento, na área de intervenção “Sucesso 

Educativo”, tem prevista a implementação de uma estratégia de “promoção de uma 

cultura de sala de aula conducente ao sucesso escolar”; 

 

 que o Projeto Educativo do Agrupamento, na área de intervenção ” “Educação para a 

Cidadania”, tem como um dos seus objetivos “promover a aquisição, o 

desenvolvimento e a consolidação de valores fundamentais para o exercício de uma 

cidadania plena”; 

 

 a necessidade de reforçar as regras referentes à “Disciplina”, constantes no 

Regulamento Interno.  

 
O Conselho Pedagógico do Agrupamento de Escolas de Pinhal de Frades define o referencial de 

regras de conduta a observar na sala de aula, que todos os alunos devem cumprir e que todos 

os docentes devem fazer cumprir. 

 
 

Entrada e Saída da sala de aula 

Os alunos têm de: 

  aguardar o professor à entrada da sala; enquanto aguardam devem manter um 

comportamento adequado; o professor é primeiro a entrar e o último a sair da sala de 

aula; 

 arrumar os seus materiais quando o professor autorizar e permanecer sentados no 

lugar até obterem autorização para sair. Saem calma e ordeiramente; 

 

Nota: Depois de entrar na sala de aula, um aluno só pode voltar a sair com autorização do 

professor não podendo ser autorizado a ir à casa de banho ou ao bar, salvo casos de força 

maior, que devem ser comunicados ao Diretor de Turma. 

 
 

Dentro da sala de aula 

Os alunos 

não podem: 

  comer;  

 mastigar pastilhas elásticas ou outras guloseimas durante as aulas; 



Agrupamento de Escolas de Pinhal de Frades 

 

 transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos (designadamente, 

telemóveis), instrumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o 

normal funcionamento da aula; 

 

têm de: 

 adotar uma atitude proativa no decurso das atividades, esforçando-se por trabalhar de 

forma empenhada. 

 sentar-se nos lugares indicados pelos professores; 

 colocar o dedo no ar sempre que quiserem intervir; 

 assistir à aula, mesmo quando chegarem atrasados e já tiverem falta; 

 ser portadores, diariamente, da caderneta do aluno e do material necessário à aula; 

 desligar os telemóveis e outros aparelhos que possam perturbar o normal 

funcionamento da aula, mantendo-os devidamente arrumados nas malas/mochilas; 

 adotar posturas corporais adequadas; 

 respeitar as instruções e orientações de trabalho dos professores e tratá-los com 

respeito e correção; 

 manter a sala limpa. 

 

 

 

  


